
Outras funcionalidades
do perfil de pesquisador

 

Adicionar ou alterar a vinculação do pesquisador com a instituição proponente/CEP

 Apesar de ser possível declarar apenas uma instituição proponente no momento de submeter um protocolo de 
pesquisa, o sistema da Plataforma Brasil (PB) permite que qualquer pesquisador tenha, em seu cadastro de dados, vínculo com 
múltiplas instituições. Para realizar o vínculo de instituições ao seu perfil na PB, você deve acessar a aba “Alterar meus dados” 
e localizar o campo “Adicionar instituição”.

 No campo “Adicionar instituição”, você deve clicar em “Buscar instituição” e localizar, pelo nome ou pelo CNPJ, a 
instituição que você deseja vincular ao seu perfil. Esse procedimento pode ser repetido para quantas instituições você deseja 
vincular.

 Vale lembrar que, ao alterar a instituição proponente em resposta à pendência do CEP, o projeto retornará para o 
MESMO CEP que iniciou a pendência. Ao receber qualquer outro parecer consubstanciado (aprovado, não aprovado ou 
retirado), o campo “Instituição proponente” não estará mais habilitado para edição.

     Observação: para excluir uma instituição a que esteja vinculado, basta clicar no “×” na coluna “Ações”.
No entanto, a exclusão do vínculo não é permitida quando existe(m) projeto(s) de pesquisa cadastrado(s) para 
o pesquisador/usuário.



Alteração de pesquisador responsável

 A alteração de pesquisador responsável é realizada na aba “Pesquisador”, clicando no link “Cadastros” e, em 
seguida, em “Solicitação de alteração de pesquisador responsável”.

 Agora, você deve clicar em “Adicionar nova solicitação” e depois em “Buscar projetos” para localizar o 
projeto no qual deseja alterar o pesquisador responsável. Você poderá localizar o projeto pelo número do CAAE ou pelo nome 
do projeto.

 Realizada a solicitação, é obrigatório anexar as justificativas da solicitação assinada pelo pesquisador responsável. 
Apenas o pesquisador responsável pode realizar essa função, não sendo permitido acesso ao assistente de pesquisa.
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Para alterar o pesquisador responsável de centro participante, o centro coordenador terá de submeter uma 
nova emenda com a devida alteração.

Importante: 
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Submissão de projeto multicêntrico
 O cadastro do protocolo de pesquisa na PB é de responsabilidade do pesquisador responsável do centro coordenador. 
Nos estudos multicêntricos, os demais centros participantes somente têm acesso ao projeto após a aprovação do CEP do centro 
coordenador e na Conep, caso aplicável.

 O estudo é replicado, primeiramente, para os pesquisadores responsáveis de cada centro participante informado, que 
poderão editar alguns campos do projeto para adequá-lo ao seu centro. Em seguida, após repassar todas as etapas da 
submissão, deverão clicar em “Enviar projeto ao CEP”. Somente assim o estudo estará disponível para a análise do CEP.

Submissão de notificação

 A “Notificação” é uma funcionalidade que deve ser utilizada quando houver necessidade de encaminhar documentos 
ao CEP, como comunicação de início do projeto, carta de autorização da instituição, envio de relatório parcial ou final, 
suspensão de pesquisa, comunicação de evento adverso e outros. Só é possível enviar notificação em projetos aprovados. 
Portanto, nos documentos encaminhados em uma notificação, não deve haver alteração no conteúdo do projeto. 
Alterações no conteúdo do projeto devem ser realizadas por meio de emenda.

 Para enviar uma notificação na PB, o pesquisador responsável ou o assistente de pesquisa deverá, inicialmente, fazer 
seu login no sistema. Na aba “Pesquisador”, aparecerão todos os protocolos de pesquisa submetidos ao CEP e, então, você 
poderá localizar aquele para o qual se deseja enviar uma notificação. Ao identificá-lo, você deverá clicar na ferramenta       para, 
então, detalhar o protocolo de pesquisa.
poderá localizar aquele para o qual se deseja enviar uma notificação. Ao identificá-lo, você deverá clicar na ferramenta       para, 
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• Carta de autorização da instituição;
• Comunicação de início do projeto; 
• Comunicação de término do projeto;
• Envio de relatório de cancelamento;
• Envio de relatório de início do projeto;

• Envio de relatório de suspensão do projeto;
• Outros (ex.: comunicação de eventos adversos 
sérios ou outras intercorrências que podem 
acontecer ao longo do desenvolvimento da 
pesquisa).

 Com o protocolo de pesquisa detalhado na tela da PB, você deverá localizar a ferramenta (“Enviar notificação”). 
Agora, uma nova janela será aberta no sistema para que você detalhe o tipo de notificação a ser enviada ao CEP e, se 
necessário, à Conep. Inicialmente, você deverá marcar o tipo de notificação:

 Após identificar o tipo de notificação, você poderá anexar um arquivo com a documentação que se deseja apresentar 
ao CEP e deverá escrever a sua justificativa.

Fique atento ao nome definido para os arquivos carregados. Caso o usuário tente anexar arquivos com 
caracteres especiais, o sistema exibirá a mensagem: “O nome definido para o arquivo carregado é inválido. 
Certifique-se de que o nome do arquivo não contém caracteres especiais e espaços em branco. Para ligar as 
palavras, utilize o underscore “_” Ex: Texto_teste. Já que todos os arquivos incluídos no sistema serão 
verificados”.

     Observação: quando marcada a opção “Outros”, será habilitada a janela “Detalhe” para que você possa 
inserir o tipo de notificação, como envio de relatório parcial ou final, suspensão de pesquisa ou comunicação 
de evento adverso.

Importante:
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 Para acompanhar o estado de apreciação da sua notificação, após localizar o protocolo de pesquisa na PB e 
o detalhar (clicar na ferramenta     ), você poderá encontrar a situação no campo “Lista de apreciação do 
projeto”, conforme mostrado na figura abaixo.
o detalhar (clicar na ferramenta     ), você poderá encontrar a situação no campo 

Submissão de recurso

 Se o protocolo de pesquisa receber parecer de não aprovado, o pesquisador poderá submeter um único recurso ao 
CEP; caso este também não seja aprovado, poderá submeter o recurso à Conep. A funcionalidade de “Recurso” no sistema 
atende às determinações da Norma Operacional CNS nº 001/2013 e, portanto, o recurso poderá ser submetido no prazo de 30 
dias após a emissão do parecer consubstanciado pelo CEP. Se o CEP indeferir o recurso de reconsideração, o pesquisador 
poderá interpor recurso à Conep, como última instância, também no prazo de 30 dias.

 Portanto, o sistema só irá disponibilizar a opção de envio de recurso durante o prazo de 30 dias corridos, contados a 
partir da emissão do parecer consubstanciado (não aprovado).

Observação:



 Para submeter o recurso, você deverá estar logado na aba “Pesquisador” e localizar o protocolo de pesquisa 
não aprovado. Para facilitar a localização do protocolo, utilize o filtro de busca “Não aprovado”. Em seguida, clique na 
ferramenta       para detalhar o protocolo de pesquisa (ver figura abaixo).ferramenta       para detalhar o protocolo de pesquisa (ver figura abaixo).
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Submissão de emenda

 Emenda é toda proposta de modificação ao projeto de pesquisa original, encaminhada ao Sistema CEP/Conep pela 
PB, com a descrição e a justificativa das alterações. As emendas devem ser apresentadas de forma clara e sucinta, destacando, 
nos documentos enviados, os trechos modificados. 

 É importante destacar que a emenda será analisada pelas instâncias de sua aprovação final (CEP e/ou Conep). As 
modificações propostas pelo pesquisador responsável não podem descaracterizar o estudo originalmente proposto e aprovado 
pelo Sistema CEP/Conep. Em geral, modificações substanciais no desenho do estudo, nas hipóteses, na metodologia e nos 
objetivos primários não podem ser consideradas emendas, devendo o pesquisador responsável submeter um novo protocolo de 
pesquisa para ser analisado.

 Com o protocolo de pesquisa detalhado na tela, você deverá localizar, na lista de apreciações do projeto, o ícone 
específico para “Cadastrar recurso”. Nessa funcionalidade, você terá um campo para redigir uma justificativa e anexar 
documentos para subsidiar o recurso. Registradas essas informações, você deve clicar em “Enviar recurso”. Você perceberá 
que o status de apreciação do protocolo de pesquisa será alterado para “Recurso submetido ao CEP”.

   Importante: só é possível cadastrar uma emenda a partir do momento em que o protocolo de pesquisa 
recebe um parecer de aprovação. É possível enviar apenas uma emenda por vez. Portanto, para cadastrar 
uma segunda emenda, é necessário aguardar a aprovação da anterior.
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 Para cadastrar uma emenda na PB, o pesquisador responsável ou o assistente de pesquisa deverá, inicialmente, fazer 
seu login no sistema. Na aba “Pesquisador”, aparecerão todos os protocolos de pesquisa submetidos ao CEP e, então, você 
poderá localizar aquele para o qual deseja cadastrar uma emenda. Ao identificá-lo, você deverá clicar na ferramenta      para, 
então, detalhar o protocolo de pesquisa.

 Com o protocolo de pesquisa detalhado na tela da PB, você deverá localizar a ferramenta      na lista de apreciações 
do projeto, que é específica para submeter emenda. 

 Agora, uma nova janela será aberta no sistema para que você proceda às alterações. Inicialmente, você deverá 
informar se “Essa submissão de emenda é exclusiva do seu centro coordenador?”. Se o pesquisador marcar que é 
exclusiva, a emenda não será replicada aos demais centros que estejam participando do estudo.

 Caso o pesquisador do centro coordenador marque que a emenda é exclusiva e adicione novos centros participantes 
ou coparticipantes, os novos centros receberão réplica do projeto, mas aqueles que já participavam do estudo não receberão.

poderá localizar aquele para o qual deseja cadastrar uma emenda. Ao identificá-lo, você deverá clicar na ferramenta      para, 

+
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 Para que todos os centros participantes e coparticipantes que já fazem parte do estudo recebam réplica da emenda, 
o pesquisador deverá assinalar a opção que identifica a emenda como não exclusiva do centro coordenador.

 Para o cadastro da emenda, todas as seis etapas da submissão do protocolo de pesquisa já preenchidas estarão 
disponíveis para realização das alterações referentes à emenda. Você poderá, ainda, anexar ou excluir documentos. Um projeto 
de pesquisa detalhado, ou brochura do investigador com as alterações da emenda, deve, obrigatoriamente, ser anexado, 
destacando as alterações realizadas no texto. É interessante também anexar uma carta remetida ao CEP e/ou à Conep, se 
aplicável, detalhando as alterações.

 Na etapa 6 da submissão, para finalizar o procedimento de envio da emenda, é necessário redigir uma 
justificativa da emenda elencando os campos em que houve alteração no estudo (figura abaixo).

 Você perceberá que o status de apreciação do protocolo de pesquisa será alterado para “Emenda submetida ao CEP”. 

Localização de parecer consubstanciado

 Em sua última versão, a Plataforma Brasil passou a disponibilizar os pareceres consubstanciados por meio de duas 
ferramentas de fácil localização. Para acessar, o pesquisador deverá fazer seu login na PB.

 Logo na “lista de projetos de pesquisa”, o pesquisador poderá reconhecer a ferramenta   . Essa ferramenta 
apresenta duas possibilidades:

Dessa forma, é possível 
baixar o último parecer 
ou todos os pareceres de 
maneira fácil e rápida.


